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SESSAO DE 25 de margo de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MAGIS INCORPORACOES LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Operacdes de Crédito, Cambio e Seguros ou
relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF

Ano-calendario: 2010, 2011
PRELIMINAR. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Ndo hd nulidade do langamento quando os elementos necessarios a
apuracdo do crédito tributdrio constam do Termo de Verificagdo Fiscal
integrante do Auto de Infracdo, possibilitando o pleno exercicio do
contraditdrio e da ampla defesa.

Lancamento realizado em conformidade com o art. 142 do CTN.
Inexisténcia de quaisquer das hipéteses de nulidade previstas no art. 59 do
Decreto n2 70.235/1972.

OPERACOES DE CREDITO. MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE
PESSOAS JURIDICAS.
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As operacdes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros
entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica,
independentemente da forma pela qual os recursos sejam entregues ou
disponibilizados ao mutuario, sujeitam-se a incidéncia do IOF, ainda que o
mutuante ndo seja instituicdo financeira nem entidade a ela equiparada.

AFAC. AUSENCIA DE COMPROVACAO.

N3do prospera a alegacdo de que os valores correspondem a AFAC quando
ndo comprovada por documentagao idonea, incumbindo a Recorrente o
onus da prova.

MULTA. ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA DO
CARF.

N3o compete ao CARF apreciar alegacGes de inconstitucionalidade de lei
tributaria, nos termos da Simula CARF n2 2.
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			 Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF
			 Ano-calendário: 2010, 2011
			 
				 PRELIMINAR. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
				 Não há nulidade do lançamento quando os elementos necessários à apuração do crédito tributário constam do Termo de Verificação Fiscal integrante do Auto de Infração, possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.
				 Lançamento realizado em conformidade com o art. 142 do CTN. Inexistência de quaisquer das hipóteses de nulidade previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972. 
				 OPERAÇÕES DE CRÉDITO. MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS.
				 As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física, independentemente da forma pela qual os recursos sejam entregues ou disponibilizados ao mutuário, sujeitam-se à incidência do IOF, ainda que o mutuante não seja instituição financeira nem entidade a ela equiparada.
				 AFAC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
				 Não prospera a alegação de que os valores correspondem a AFAC quando não comprovada por documentação idônea, incumbindo à Recorrente o ônus da prova. 
				 MULTA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DO CARF.
				 Não compete ao CARF apreciar alegações de inconstitucionalidade de lei tributária, nos termos da Súmula CARF nº 2.
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco, Helcio Lafeta Reis. 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnação apresentada pela Recorrente e manteve o crédito tributário.
		 Por refletir com precisão o contexto fático dos autos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório elaborado em primeira instância, o qual passo a reproduzir nos seguintes termos:
		 Trata o presente processo de auto de infração lavrado, em 18/08/2014, contra o contribuinte acima identificado relativo ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF), acrescido de juros de mora à taxa SELIC calculados até agosto/2014 e multa de ofício de 75%, formalizando o crédito tributário de R$ 770.355,16. O lançamento é relativo aos anos-calendário 2010 e 2011.
		 Na descrição dos fatos, a autoridade fiscal fundamenta que o contribuinte realizou, no ano-calendário de 2010 e 2011, operações sujeitas à incidência de IOF sem que tais operações fossem oferecidas à tributação pelo sujeito passivo, na condição de responsável tributário.
		 De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (TVF) (fls. 16 a 24), na contabilidade do sujeito passivo identificou-se a conta 1.2.1.01.0001 – Créditos com Coligadas - anos 2010 2011, na qual foram registrados mútuos da fiscalizada para outras pessoas jurídicas, assim como pagamentos de despesas de outras empresas e que foram efetuadas em seu nome.
		 Ainda conforme aquele termo, a fiscalizada captou recursos junto a instituições financeiras, repassando-os em parte a terceiros sem a cobrança de encargos financeiros, deduzindo, na apuração do lucro real, o valor da despesas incorridas nessas captações.
		 Segundo a autoridade autuante as operações de transferência de recursos a terceiros são operações de crédito, e, portanto, sujeitas à incidência de IOF.
		 A ciência dos autos de infração foi dada ao contribuinte em 25/08/2014.
		 Inconformada, a autuada apresentou, em 15/09/2014, impugnação (fls. 193/199), na qual esclarece que tem como atividade principal a participação em outras sociedades, mais propriamente em sociedades de propósito específico (SPEs), que por sua vez são constituídas com o objeto principal de realizar a incorporação de empreendimentos imobiliários.
		 Argumenta que para o desenvolvimento e execução dos empreendimentos imobiliários por aquelas SPEs, a contribuinte, na qualidade de controladora, realiza investimentos financeiros nessas sociedades, em especial durante a fase de implantação dessas empresas, assim como na aquisição dos terrenos, na elaboração dos estudos e projetos, etapas que precedem ao lançamento dos empreendimentos.
		 Justifica que os créditos registrados foram conseqüência de repasses feitos em favor de suas empresas coligadas, e que essas operações não são hipótese de incidência do IOF, consoante entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) exarado no acórdão 3101-001.094 “os recursos financeiros das empresas controladas que circulam nas contas da controladora não constituem, de forma automática a caracterização de mútuo, pois dentre as atividades da empresa controladora de grupo econômico está a gestão de recursos, por meio de conta-corrente não podendo o Fisco constituir uma realidade que a lei expressamente não preveja.”.
		 Alega que o referido acórdão reconheceu a impossibilidade de alargamento do campo de incidência do IOF, levado a efeito por meio do Ato Declaratório SRF nº 007/1999, que criou a equiparação entre os contratos de mútuo e os de conta-corrente, pois que essa equiparação equivaleria a tributação por analogia, expressamente vedada pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional.
		 Por fim, requer o afastamento da imposição da multa de ofício de 75%, por considerá-la desproporcional, desarrazoada e confiscatória.
		 
		 A decisão recorrida manteve o crédito tributário e, conforme a ementa do Acórdão nº 14-105.220, apresenta o seguinte resultado:
		 Acórdão 14-105.220 - 1ª Turma da DRJ/RPO 
		 Sessão de 27 de fevereiro de 2020 
		 Processo 10380.726926/2014-69 
		 Interessado MAGIS INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA 
		 CNPJ/CPF 08.954.184/0001-30 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS - IOF 
		 Ano-calendário: 2010, 2011 
		 OPERAÇÕES DE CRÉDITO. MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS.
		 As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física, independentemente da forma pela qual os recursos sejam entregues ou disponibilizados ao mutuário, sujeitam-se à incidência do IOF, ainda que o mutuante não seja instituição financeira nem entidade a ela equiparada 
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS. INEFICÁCIA NORMATIVA.
		 Decisões administrativas, mesmo quando proferidas por órgãos colegiados, a exemplo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sem uma lei que lhes atribua eficácia normativa, somente vinculam as respectivas partes e no limite do respectivo processo.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Foi interposto Recurso Voluntário tempestivo, no qual a Recorrente, em síntese, limita-se a reiterar os argumentos já aduzidos em sede de impugnação.
		 Requer a Recorrente o conhecimento e provimento do presente Recurso Voluntário para:
		 (i) Preliminarmente, o reconhecimento da nulidade em face do cerceamento ao direito de defesa e ao contraditório, notadamente em face da impossibilidade de aferição da certeza e liquidez dos valores de IOF lançados;
		 (ii) No mérito, reconhecer a total improcedência da autuação fiscal, por ser medida da mais lídima e salutar JUSTIÇA;
		 
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheira Flávia Sales Campos Vale, Relatora. 
		 Presentes os pressupostos de admissibilidade conheço do Recurso Voluntário.
		 Conforme já relatado, trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que julgou improcedente a Impugnação apresentada e manteve o crédito tributário.
		 
		 PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA
		 Em sede preliminar, a Recorrente suscita o cerceamento de seu direito à ampla defesa e ao contraditório, ao argumento de que não constaria dos autos o demonstrativo dos cálculos utilizados para a apuração dos valores lançados mensalmente a título de IOF, tampouco a indicação dos alegados saldos devedores diários das contas representativas de mútuos.
		 A preliminar de nulidade suscitada pela Recorrente não merece prosperar.
		 Isso porque as alegações de ausência de demonstrativo dos cálculos e de indicação dos saldos devedores diários não encontram respaldo nos autos, uma vez que tais informações constam do Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 47 a 185, o qual integra o Auto de Infração e consigna, de forma detalhada, os elementos utilizados pela fiscalização para a apuração do crédito tributário.
		 Ademais, o lançamento foi efetuado em estrita observância ao disposto no art. 142 do Código Tributário Nacional, contendo todos os elementos essenciais à sua validade, notadamente a identificação do sujeito passivo, a matéria tributável, a base de cálculo, o montante do tributo devido e a fundamentação legal pertinente.
		 De igual modo, não se verifica, no caso concreto, a ocorrência de quaisquer das hipóteses de nulidade previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, não havendo falar em prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa.
		 Diante disso, rejeito a preliminar de nulidade arguida pela Recorrente.
		 
		 MÉRITO
		 DA INCIDÊNCIA DO IOF 
		 Depreende-se da análise dos autos versar a lide sobre a possibilidade de tributação do IOF das operações de crédito realizadas entre pessoas jurídicas e, para resolução da controvérsia, vejamos o que dispõe a legislação.
		 Pois bem, o art. 153, inciso V, da Constituição Federal autorizou a instituição de imposto sobre operações de crédito:
		 Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
		 (...)V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;
		 
		 O art. 63 do CTN estabeleceu que nas operações de crédito o fato gerador do IOF é a entrega total ou parcial do crédito ou a sua colocação à disposição do beneficiário:
		 Art. 63. O imposto, de competência da União, sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários tem como fato gerador:
		 I - quanto às operações de crédito, a sua efetivação pela entrega total ou parcial do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado;
		 
		 A Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, em seu art. 1º, determinou que o IOF incide sobre o valor das operações de crédito, à alíquota máxima de 1,5% ao dia (podendo ser reduzida por ato do Poder Executivo):
		 Art. 1º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários será cobrado à alíquota máxima de 1,5% ao dia, sobre o valor das operações de crédito e relativos a títulos e valores mobiliários.
		 (...)§2º O Poder Executivo, obedecidos os limites máximos fixados neste artigo, poderá alterar as alíquotas tendo em vista os objetivos das políticas monetária e fiscal.
		 
		 A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, nos arts. 586 e 591, conceitua as operações de mútuo como empréstimos de coisas fungíveis, com finalidade econômica, constituindo-se, assim, espécie do gênero das operações de crédito, sujeitando-se, portanto, à tributação pelo IOF.
		 Estabelece o art. 13 da Lei n.° 9.779/1999 que as operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras, a saber:
		 LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
		 Art. 13. As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.
		 § 1º Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipótese deste artigo, na data da concessão do crédito.
		 § 2º Responsável pela cobrança e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a pessoa jurídica que conceder o crédito.
		 § 3º O imposto cobrado na hipótese deste artigo deverá ser recolhido até o terceiro dia útil da semana subseqüente à da ocorrência do fato gerador.
		 O IOF está atualmente regulamentado pelo Decreto nº 6.306/2007, nos seguintes termos:
		 DECRETO Nº 6.306, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007 
		 Regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.
		 Art. 1º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF será cobrado de conformidade com o disposto neste Decreto.
		 Art. 2º O IOF incide sobre:
		 I - operações de crédito realizadas:
		 a) por instituições financeiras (Lei no 5.143, de 20 de outubro de 1966, art. 1º);
		 b) por empresas que exercem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring) (Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea “d”, e Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 58);
		 c) entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física (Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 13);
		 II - operações de câmbio (Lei no 8.894, de 21 de junho de 1994, art. 5º);
		 III - operações de seguro realizadas por seguradoras, entidades abertas de previdência complementar e outras entidades equiparadas a instituições financeiras; (Redação dada pelo Decreto nº 12.499, de 2025) (Vide Decreto Legislativo nº 176, de 2025) (Vide ADC nº 96)IV - operações relativas a títulos ou valores mobiliários (Lei no 8.894, de 1994, art. 1º);
		 V - operações com ouro, ativo financeiro, ou instrumento cambial (Lei no 7.766, de 11 de maio de 1989, art. 4º).
		 § 1º A incidência definida no inciso I exclui a definida no inciso IV, e reciprocamente, quanto à emissão, ao pagamento ou resgate do título representativo de uma mesma operação de crédito (Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 63, parágrafo único).
		 § 2º Exclui-se da incidência do IOF referido no inciso I a operação de crédito externo, sem prejuízo da incidência definida no inciso II.
		 § 3º Não se submetem à incidência do imposto de que trata este Decreto as operações realizadas por órgãos da administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e, desde que vinculadas às finalidades essenciais das respectivas entidades, as operações realizadas por:
		 I - autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
		 II - templos de qualquer culto;
		 III - partidos políticos, inclusive suas fundações, entidades sindicais de trabalhadores e instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei Art. 3º O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado (Lei no 5.172, de 1966, art. 63, inciso I).
		 § 1º Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre operação de crédito:
		 I - na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da obrigação ou sua colocação à disposição do interessado;
		 II - no momento da liberação de cada uma das parcelas, nas hipóteses de crédito sujeito, contratualmente, a liberação parcelada;
		 III - na data do adiantamento a depositante, assim considerado o saldo a descoberto em conta de depósito;
		 IV - na data do registro efetuado em conta devedora por crédito liquidado no exterior;
		 V - na data em que se verificar excesso de limite, assim entendido o saldo a descoberto ocorrido em operação de empréstimo ou financiamento, inclusive sob a forma de abertura de crédito;
		 VI - na data da novação, composição, consolidação, confissão de dívida e dos negócios assemelhados, observado o disposto nos §§ 7º e 10 do art. 7º;
		 VII - na data do lançamento contábil, em relação às operações e às transferências internas que não tenham classificação específica, mas que, pela sua natureza, se enquadrem como operações de crédito.
		 § 2º O débito de encargos, exceto na hipótese do § 12 do art. 7º, não configura entrega ou colocação de recursos à disposição do interessado.
		 § 3º A expressão “operações de crédito” compreende as operações de:
		 I - empréstimo sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito e desconto de títulos (Decreto-Lei no 1.783, de 18 de abril de 1980, art. 1º, inciso I);
		 II - alienação, à empresa que exercer as atividades de factoring, de direitos creditórios resultantes de vendas a prazo (Lei no 9.532, de 1997, art. 58);
		 III - mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física (Lei no 9.779, de 1999, art. 13).
		 Art. 4º Contribuintes do IOF são as pessoas físicas ou jurídicas tomadoras de crédito (Lei no 8.894, de 1994, art. 3º, inciso I, e Lei no 9.532, de 1997, art. 58).
		 Parágrafo único. No caso de alienação de direitos creditórios resultantes de vendas a prazo a empresas de factoring, contribuinte é o alienante pessoa física ou jurídica.
		 Art. 7º A base de cálculo e respectiva alíquota reduzida do IOF são (Lei no 8.894, de 1994, art. 1º, parágrafo único, e Lei no 5.172, de 1966, art. 64, inciso I):
		 I - na operação de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito:
		 a) quando não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, inclusive por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final da operação, a base de cálculo é o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês, inclusive na prorrogação ou renovação 
		 
		 O Supremo Tribunal Federal - STF já estabeleceu a tese de que é constitucional a incidência do IOF sobre operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física, não se restringindo às operações realizadas por instituições financeiras (Tema 104).
		 Dessa forma, ligadas ou não ao sistema financeiro, com interesses comuns ou não, duas pessoas jurídicas que ocupem os polos de uma operação de crédito materializam a hipótese de incidência do IOF como previsto no desenho legal do tributo. O IOF também incide caso o destinatário dos recursos seja pessoa física, qualquer que seja a relação societária que tenha com a empresa.
		 Dito isto, delimitadas as hipóteses de incidência, fato gerador, contribuinte do imposto e sua base de cálculo, passemos a análise das alegações da Recorrente.
		 Em síntese, defende a Recorrente não incidir o IOF-crédito sobre as operações fiscalizadas, uma vez que tais correspondem a Adiantamentos Para Futuro Aumento De Capital - AFAC tendo os valores aportados sido devidamente registrados contabilmente, conforme registros na Conta: 1.3.1.02.001.001 0101 do Razão da empresa.
		 À vista do conjunto fático e jurídico delineado, cujas premissas adoto para a análise da matéria, e considerando que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da incidência do IOF sobre operações de crédito decorrentes de mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas, ou entre pessoa jurídica e pessoa física, não se limitando às operações realizadas por instituições financeiras (Tema 104), bem como que, em sede de Recurso Voluntário, não foram apresentados argumentos ou documentos novos capazes de infirmar o lançamento, impõe-se concluir que as operações praticadas pela autuada sujeitam-se à incidência do IOF.
		 Nesse sentido, entendo que assiste razão à decisão proferida pela DRJ, cujos fundamentos merecem ser integralmente acolhidos.
		 Com efeito, conforme bem delineado na instância a quo, o entendimento adotado encontra respaldo no Ato Declaratório SRF nº 30, de 24 de março de 1999, o qual estabelece que o campo de incidência do IOF abrange as operações de mútuo que tenham por objeto recursos em dinheiro, disponibilizados sob qualquer forma, desde que o mutuante seja pessoa jurídica.
		 Na mesma linha, a Solução de Consulta Cosit nº 50, de 26 de fevereiro de 2015, reforça que, para a incidência do IOF nas operações de mútuo, é suficiente a entrega ou disponibilização de recursos financeiros pela pessoa jurídica, sendo irrelevante a forma adotada para tanto.
		 Dessa forma, revela-se indiferente, para fins de incidência do imposto, a denominação conferida à operação, seja contrato de mútuo, conta-corrente ou mesmo a ausência de instrumento formal, bem como a existência de relação de controle ou coligação entre as partes envolvidas, ou ainda a participação de instituição financeira.
		 Ademais, não merece prosperar a alegação da Recorrente de que as operações corresponderiam a Adiantamentos Para Futuro Aumento De Capital - AFAC, uma vez que não houve a devida comprovação documental nos autos. Trata-se de mera alegação desacompanhada de elementos probatórios mínimos, sendo certo que o ônus da prova incumbia à própria Recorrente quanto ao fato alegado.
		 Assim, uma vez caracterizada a disponibilização de recursos financeiros em favor do mutuário, resta configurado o fato gerador do IOF, nos termos da legislação de regência, razão pela qual deve ser mantida a conclusão alcançada pela DRJ.
		 
		 DA MULTA
		 No tocante à alegação de inconstitucionalidade da multa aplicada, igualmente não merece acolhida.
		 Isso porque não compete a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais apreciar a constitucionalidade de lei tributária, nos termos da Súmula CARF nº 2, segundo a qual “o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária”.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar arguida e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale — Relatora

Assinado Digitalmente

Hélcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flavia
Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana
Francisco, Helcio Lafeta Reis.
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisao proferida pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnacao apresentada
pela Recorrente e manteve o crédito tributario.

Por refletir com precisdo o contexto fatico dos autos, adoto, com os devidos
acréscimos, o relatdrio elaborado em primeira instancia, o qual passo a reproduzir nos seguintes
termos:

Trata o presente processo de auto de infragdo lavrado, em 18/08/2014, contra o
contribuinte acima identificado relativo ao Imposto sobre Operagdes de Crédito,
Cambio e Seguro ou Relativas a Titulos ou Valores Mobilidrios (IOF), acrescido de
juros de mora a taxa SELIC calculados até agosto/2014 e multa de oficio de 75%,
formalizando o crédito tributario de RS 770.355,16. O lancamento é relativo aos
anos-calenddrio 2010 e 2011.

Na descricdo dos fatos, a autoridade fiscal fundamenta que o contribuinte
realizou, no ano-calendario de 2010 e 2011, operagdes sujeitas a incidéncia de IOF
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sem que tais operacGes fossem oferecidas a tributacdo pelo sujeito passivo, na
condicdo de responsavel tributario.

De acordo com o Termo de Verificacdo Fiscal (TVF) (fls. 16 a 24), na contabilidade
do sujeito passivo identificou-se a conta 1.2.1.01.0001 — Créditos com Coligadas -
anos 2010 2011, na qual foram registrados mutuos da fiscalizada para outras
pessoas juridicas, assim como pagamentos de despesas de outras empresas e que
foram efetuadas em seu nome.

Ainda conforme aquele termo, a fiscalizada captou recursos junto a instituicdes
financeiras, repassando-os em parte a terceiros sem a cobranga de encargos
financeiros, deduzindo, na apuracdo do lucro real, o valor da despesas incorridas
nessas captagdes.

Segundo a autoridade autuante as operacdes de transferéncia de recursos a
terceiros sdo operagdes de crédito, e, portanto, sujeitas a incidéncia de |OF.

A ciéncia dos autos de infracdo foi dada ao contribuinte em 25/08/2014.

Inconformada, a autuada apresentou, em 15/09/2014, impugnacdo (fls. 193/199),
na qual esclarece que tem como atividade principal a participacdo em outras
sociedades, mais propriamente em sociedades de propdsito especifico (SPEs), que
por sua vez sdo constituidas com o objeto principal de realizar a incorporacao de
empreendimentos imobiliarios.

Argumenta que para o desenvolvimento e execu¢do dos empreendimentos
imobilidrios por aquelas SPEs, a contribuinte, na qualidade de controladora,
realiza investimentos financeiros nessas sociedades, em especial durante a fase
de implantagdo dessas empresas, assim como na aquisicdo dos terrenos, na
elaboragdao dos estudos e projetos, etapas que precedem ao langamento dos
empreendimentos.
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Justifica que os créditos registrados foram conseqiiéncia de repasses feitos em
favor de suas empresas coligadas, e que essas operagdes nao sao hipotese de
incidéncia do I0OF, consoante entendimento do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) exarado no acérddo 3101-001.094 “os recursos
financeiros das empresas controladas que circulam nas contas da controladora
nao constituem, de forma automatica a caracterizacdo de mutuo, pois dentre as
atividades da empresa controladora de grupo econ6mico estd a gestdo de
recursos, por meio de conta-corrente ndao podendo o Fisco constituir uma
realidade que a lei expressamente ndo preveja.”.

Alega que o referido acdrddo reconheceu a impossibilidade de alargamento do
campo de incidéncia do IOF, levado a efeito por meio do Ato Declaratdrio SRF n2
007/1999, que criou a equiparacdo entre os contratos de mutuo e os de conta-
corrente, pois que essa equiparacdao equivaleria a tributagdo por analogia,
expressamente vedada pela Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966, Cddigo
Tributdrio Nacional.
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Por fim, requer o afastamento da imposicdo da multa de oficio de 75%, por
considera-la desproporcional, desarrazoada e confiscatéria.

A decisdo recorrida manteve o crédito tributdrio e, conforme a ementa do Acérdao
n? 14-105.220, apresenta o seguinte resultado:

Acérdio 14-105.220 - 12 Turma da DRJ/RPO

Sessdo de 27 de fevereiro de 2020

Processo 10380.726926/2014-69

Interessado MAGIS INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ/CPF 08.954.184/0001-30

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS - IOF

Ano-calendario: 2010, 2011

OPERACOES DE CREDITO. MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS
JURIDICAS.

As operacles de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros entre
pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica, independentemente da
forma pela qual os recursos sejam entregues ou disponibilizados ao mutuario,
sujeitam-se a incidéncia do IOF, ainda que o mutuante ndo seja instituicdo
financeira nem entidade a ela equiparada

DECISOES ADMINISTRATIVAS. INEFICACIA NORMATIVA.
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DecisGes administrativas, mesmo quando proferidas por dérgdos colegiados, a
exemplo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sem uma lei que
Ihes atribua eficdcia normativa, somente vinculam as respectivas partes e no
limite do respectivo processo.

Impugnagao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Foi interposto Recurso Voluntario tempestivo, no qual a Recorrente, em sintese,
limita-se a reiterar os argumentos ja aduzidos em sede de impugnacao.

Requer a Recorrente o conhecimento e provimento do presente Recurso Voluntario
para:

(i) Preliminarmente, o reconhecimento da nulidade em face do cerceamento ao
direito de defesa e ao contraditério, notadamente em face da impossibilidade de
afericdo da certeza e liquidez dos valores de IOF langados;
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(ii) No mérito, reconhecer a total improcedéncia da autuacdo fiscal, por ser
medida da mais lidima e salutar JUSTICA;

E o relatério.

VOTO

Conselheira Flavia Sales Campos Vale, Relatora.
Presentes os pressupostos de admissibilidade conheco do Recurso Voluntario.

Conforme ja relatado, trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de decisdo
proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que julgou improcedente a
Impugnacao apresentada e manteve o crédito tributario.

1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA

Em sede preliminar, a Recorrente suscita o cerceamento de seu direito a ampla
defesa e ao contraditério, ao argumento de que ndo constaria dos autos o demonstrativo dos
calculos utilizados para a apuracdo dos valores lancados mensalmente a titulo de IOF, tampouco a
indicacdo dos alegados saldos devedores didrios das contas representativas de mutuos.

A preliminar de nulidade suscitada pela Recorrente ndo merece prosperar.

Isso porque as alegacdes de auséncia de demonstrativo dos cdlculos e de indicacao
dos saldos devedores didrios ndo encontram respaldo nos autos, uma vez que tais informacgdes
constam do Termo de Verificacado Fiscal (TVF) de fls. 47 a 185, o qual integra o Auto de Infracdo e
consigna, de forma detalhada, os elementos utilizados pela fiscalizacdo para a apuracao do crédito
tributario.

Ademais, o lancamento foi efetuado em estrita observancia ao disposto no art. 142
do Coddigo Tributdrio Nacional, contendo todos os elementos essenciais a sua validade,
notadamente a identificacdo do sujeito passivo, a matéria tributavel, a base de calculo, o
montante do tributo devido e a fundamentacdo legal pertinente.

De igual modo, ndo se verifica, no caso concreto, a ocorréncia de quaisquer das
hipéteses de nulidade previstas no art. 59 do Decreto n2 70.235/1972, ndo havendo falar em
prejuizo ao exercicio do contraditério e da ampla defesa.

Diante disso, rejeito a preliminar de nulidade arguida pela Recorrente.

2. MERITO
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2.1 DA INCIDENCIA DO IOF

Depreende-se da analise dos autos versar a lide sobre a possibilidade de tributacdo
do IOF das operacbes de crédito realizadas entre pessoas juridicas e, para resolucdo da
controvérsia, vejamos o que dispde a legislagao.

Pois bem, o art. 153, inciso V, da Constituicdao Federal autorizou a instituicdo de
imposto sobre operacdes de crédito:

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:

(...)V - operagdes de crédito, cambio e seguro, ou relativas a titulos ou valores
mobiliarios;

O art. 63 do CTN estabeleceu que nas operacdes de crédito o fato gerador do IOF é
a entrega total ou parcial do crédito ou a sua colocagdo a disposicdo do beneficidrio:

Art. 63. O imposto, de competéncia da Unido, sobre operacdes de crédito, cdmbio
e seguro, e sobre operagdes relativas a titulos e valores mobilidrios tem como fato
gerador:

| - quanto as operacdes de crédito, a sua efetivacdo pela entrega total ou parcial
do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigacdo, ou sua colocacgdo a
disposicdo do interessado;

A Lei n2 8.894, de 21 de junho de 1994, em seu art. 12, determinou que o IOF incide
sobre o valor das operacdes de crédito, a aliquota maxima de 1,5% ao dia (podendo ser reduzida
por ato do Poder Executivo):

Art. 12 O Imposto sobre Operag¢des de Crédito, Cambio e Seguro, ou relativas a
Titulos e Valores Mobilidrios serd cobrado a aliquota mdaxima de 1,5% ao dia,
sobre o valor das operacges de crédito e relativos a titulos e valores mobiliarios.

(...)822 O Poder Executivo, obedecidos os limites maximos fixados neste artigo,
podera alterar as aliquotas tendo em vista os objetivos das politicas monetaria e
fiscal.

A Lei n? 10.406, de 10 de janeiro de 2002 — Cddigo Civil, nos arts. 586 e 591,
conceitua as opera¢des de mutuo como empréstimos de coisas fungiveis, com finalidade
econdmica, constituindo-se, assim, espécie do género das operacdes de crédito, sujeitando-se,
portanto, a tributacdo pelo IOF.

o

Estabelece o art. 13 da Lei n.° 9.779/1999 que as operagdes de crédito
correspondentes a mutuo de recursos financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica
e pessoa fisica sujeitam-se a incidéncia do Imposto sobre Operac¢des de Crédito, Cambio e Seguro,
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ou relativas a Titulos e Valores Mobiliarios - IOF segundo as mesmas normas aplicaveis as
operacdes de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituicdes financeiras, a saber:

LEI N29.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999

Art. 13. As operagdes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros
entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica sujeitam-se a
incidéncia do IOF segundo as mesmas normas aplicdveis as operacdes de
financiamento e empréstimos praticadas pelas instituicdes financeiras.

§ 12 Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipétese deste artigo, na
data da concessdo do crédito.

§ 22 Responsavel pela cobranca e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a
pessoa juridica que conceder o crédito.

§ 32 O imposto cobrado na hipotese deste artigo deverd ser recolhido até o
terceiro dia util da semana subseqliente a da ocorréncia do fato gerador.

O IOF estd atualmente regulamentado pelo Decreto n? 6.306/2007, nos seguintes
termos:

DECRETO N¢6.306, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Regulamenta o Imposto sobre Operacbes de Crédito, Cambio e Seguro, ou
relativas a Titulos ou Valores Mobilidrios - IOF.

Art. 12 O Imposto sobre Operagdes de Crédito, Cambio e Seguro ou relativas a
Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF serd cobrado de conformidade com o disposto
neste Decreto.

Art. 22 O IOF incide sobre:

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

| - operacBes de crédito realizadas:
a) por instituicGes financeiras (Lei no 5.143, de 20 de outubro de 1966, art. 12);

b) por empresas que exercem as atividades de prestagdo cumulativa e continua
de servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selecdo de
riscos, administracdo de contas a pagar e a receber, compra de direitos creditérios
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestagdo de servigos (factoring)
(Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, § 19, inciso lll, alinea “d”, e Lei
no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 58);

c) entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica (Lei no 9.779, de
19 de janeiro de 1999, art. 13);

Il - operagGes de cambio (Lei no 8.894, de 21 de junho de 1994, art. 59);

Il - operagdes de seguro realizadas por seguradoras, entidades abertas de
previdéncia complementar e outras entidades equiparadas a instituicGes
financeiras; (Redagdo dada pelo Decreto n? 12.499, de 2025) (Vide Decreto
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Legislativo n2 176, de 2025) (Vide ADC n2 96)IV - operacées relativas a titulos ou
valores mobiliarios (Lei no 8.894, de 1994, art. 19);

V - operagdes com ouro, ativo financeiro, ou instrumento cambial (Lei no 7.766,
de 11 de maio de 1989, art. 49).

§ 12 A incidéncia definida no inciso | exclui a definida no inciso IV, e
reciprocamente, quanto a emissdo, ao pagamento ou resgate do titulo
representativo de uma mesma operacao de crédito (Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966, art. 63, paragrafo Unico).

§ 22 Exclui-se da incidéncia do IOF referido no inciso | a operacao de crédito
externo, sem prejuizo da incidéncia definida no inciso Il.

§ 32 N3o se submetem a incidéncia do imposto de que trata este Decreto as
operacoes realizadas por 6rgdos da administracdo direta da Unido, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municipios, e, desde que vinculadas as finalidades
essenciais das respectivas entidades, as operacdes realizadas por:

| - autarquias e fundacgodes instituidas e mantidas pelo Poder Publico;
Il - templos de qualquer culto;

Il - partidos politicos, inclusive suas fundagdes, entidades sindicais de
trabalhadores e instituicbes de educacdo e de assisténcia social, sem fins
lucrativos, atendidos os requisitos da lei Art. 32 O fato gerador do IOF é a entrega
do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigacdo, ou sua colocagdo a
disposicdo do interessado (Lei no 5.172, de 1966, art. 63, inciso |).

§ 12 Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o |IOF sobre operacdo de crédito:
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| - na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da
obrigacao ou sua colocagao a disposi¢do do interessado;

Il - no momento da liberagdo de cada uma das parcelas, nas hipdteses de crédito
sujeito, contratualmente, a liberagao parcelada;

Il - na data do adiantamento a depositante, assim considerado o saldo a
descoberto em conta de depdsito;

IV - na data do registro efetuado em conta devedora por crédito liquidado no
exterior;

V - na data em que se verificar excesso de limite, assim entendido o saldo a
descoberto ocorrido em operagdo de empréstimo ou financiamento, inclusive sob
a forma de abertura de crédito;

VI - na data da novagdo, composicdo, consolidacdo, confissdo de divida e dos
negdcios assemelhados, observado o disposto nos §§ 72 e 10 do art. 79;

VIl - na data do lancamento contabil, em relacdo as operagdes e as transferéncias
internas que nado tenham classificacdo especifica, mas que, pela sua natureza, se
enquadrem como operagdes de crédito.
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§ 22 O débito de encargos, exceto na hipdtese do § 12 do art. 79, ndo configura
entrega ou colocacdo de recursos a disposicdo do interessado.

§ 32 A expressao “operacgdes de crédito” compreende as operacgdes de:

| - empréstimo sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito e desconto
de titulos (Decreto-Lei no 1.783, de 18 de abril de 1980, art. 19, inciso 1);

Il - alienacdo, a empresa que exercer as atividades de factoring, de direitos
creditérios resultantes de vendas a prazo (Lei no 9.532, de 1997, art. 58);

Il - mUtuo de recursos financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica
e pessoa fisica (Lei no 9.779, de 1999, art. 13).

Art. 42 Contribuintes do IOF sdo as pessoas fisicas ou juridicas tomadoras de
crédito (Lei no 8.894, de 1994, art. 32, inciso |, e Lei no 9.532, de 1997, art. 58).

Pardgrafo Unico. No caso de alienacdo de direitos creditérios resultantes de
vendas a prazo a empresas de factoring, contribuinte é o alienante pessoa fisica
ou juridica.

Art. 72 A base de calculo e respectiva aliquota reduzida do IOF sdo (Lei no 8.894,
de 1994, art. 12, paragrafo Unico, e Lei no 5.172, de 1966, art. 64, inciso |):

| - na operacao de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de
crédito:

a) quando ndo ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuario,
inclusive por estar contratualmente prevista a reutilizacdo do crédito, até o termo
final da operagdo, a base de calculo é o somatédrio dos saldos devedores didrios
apurado no ultimo dia de cada més, inclusive na prorrogagdo ou renovacgao

O Supremo Tribunal Federal - STF ja estabeleceu a tese de que é constitucional a
incidéncia do IOF sobre operacdes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros
entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica, ndo se restringindo as operacdes
realizadas por instituicdes financeiras (Tema 104).

Dessa forma, ligadas ou ndo ao sistema financeiro, com interesses comuns ou nao,
duas pessoas juridicas que ocupem os polos de uma operagdo de crédito materializam a hipdtese
de incidéncia do IOF como previsto no desenho legal do tributo. O IOF também incide caso o
destinatario dos recursos seja pessoa fisica, qualquer que seja a relacdo societaria que tenha com
a empresa.

Dito isto, delimitadas as hipdteses de incidéncia, fato gerador, contribuinte do
imposto e sua base de calculo, passemos a analise das alegacdes da Recorrente.

Em sintese, defende a Recorrente ndo incidir o IOF-crédito sobre as operagdes
fiscalizadas, uma vez que tais correspondem a Adiantamentos Para Futuro Aumento De Capital -
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AFAC tendo os valores aportados sido devidamente registrados contabilmente, conforme registros
na Conta: 1.3.1.02.001.001 0101 do Razado da empresa.

A vista do conjunto fatico e juridico delineado, cujas premissas adoto para a analise
da matéria, e considerando que o Supremo Tribunal Federal ja firmou entendimento no sentido da
constitucionalidade da incidéncia do IOF sobre operagdes de crédito decorrentes de mutuo de
recursos financeiros entre pessoas juridicas, ou entre pessoa juridica e pessoa fisica, ndo se
limitando as operac¢des realizadas por instituicGes financeiras (Tema 104), bem como que, em
sede de Recurso Voluntario, ndo foram apresentados argumentos ou documentos novos capazes
de infirmar o langamento, impde-se concluir que as operag¢des praticadas pela autuada sujeitam-
se a incidéncia do IOF.

Nesse sentido, entendo que assiste razdo a decisdo proferida pela DRJ, cujos
fundamentos merecem ser integralmente acolhidos.

Com efeito, conforme bem delineado na instancia a quo, o entendimento adotado
encontra respaldo no Ato Declaratério SRF n2 30, de 24 de margo de 1999, o qual estabelece que o
campo de incidéncia do IOF abrange as opera¢des de mutuo que tenham por objeto recursos em
dinheiro, disponibilizados sob qualquer forma, desde que o mutuante seja pessoa juridica.

Na mesma linha, a Solucdo de Consulta Cosit n? 50, de 26 de fevereiro de 2015,
reforca que, para a incidéncia do IOF nas operacdes de mutuo, é suficiente a entrega ou
disponibilizacdo de recursos financeiros pela pessoa juridica, sendo irrelevante a forma adotada
para tanto.

Dessa forma, revela-se indiferente, para fins de incidéncia do imposto, a
denominacdo conferida a operacdo, seja contrato de mutuo, conta-corrente ou mesmo a auséncia
de instrumento formal, bem como a existéncia de relacdo de controle ou coligacdo entre as partes
envolvidas, ou ainda a participacdo de instituicdo financeira.

Ademais, ndo merece prosperar a alegacdo da Recorrente de que as operagdes
corresponderiam a Adiantamentos Para Futuro Aumento De Capital - AFAC, uma vez que nao
houve a devida comprovacao documental nos autos. Trata-se de mera alegacdo desacompanhada
de elementos probatdérios minimos, sendo certo que o Onus da prova incumbia a prépria
Recorrente quanto ao fato alegado.

Assim, uma vez caracterizada a disponibilizacao de recursos financeiros em favor do
mutudrio, resta configurado o fato gerador do IOF, nos termos da legislacdo de regéncia, razdo
pela qual deve ser mantida a conclusdo alcancada pela DRJ.

3. DA MULTA

No tocante a alegacdo de inconstitucionalidade da multa aplicada, igualmente nao
merece acolhida.

10
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Isso porque ndo compete a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
apreciar a constitucionalidade de lei tributaria, nos termos da Sumula CARF n2 2, segundo a qual
“o CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria”.

Dessa forma, resta inviabilizada a andlise da pretensdao da Recorrente sob esse
fundamento, devendo ser mantida a exigéncia tal como constituida.

4. CONCLUSAO

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida e no mérito nego provimento ao
Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale
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